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CREDENCIAMENTO 003/2018
A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Itajaí, obedecendo aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que devem nortear a administração pública, FAZ SABER que, estarão abertas as inscrições de 18 a 22 de junho de 2018, das 08h às 12h e das 14h às 18hs, na Prefeitura Municipal de Itajaí, localizada na Rua Alberto Werner, n. 100, Bairro Vila Operária, Itajaí – SC, no Setor de Contratos e Licitações, para o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA EM TRABALHAR, EM ESPECIAL COM IDOSOS, PARA DESENVOLVER ATIVIDADES RECREATIVAS E CORPORAIS DE CARÁTER SOCIAL E EDUCATIVO, VOLTADO AO PÚBLICO DOS CENTROS DE ARTE E LAZER – CAL, CENTRO DE MÚLTIPLO USO – CMU E CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS – CCI DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, nas seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital visa o CREDENCIAMENTO de profissionais interessados em trabalhar com atividades recreativas e corporais de caráter social e educativo, voltado ao público dos Centros de Arte e Lazer – CAL, Centro de Múltiplo Uso – CMU e Centro de Convivência de Idosos – CCI da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itajaí, dentro da grade de programação desses locais, e que comprovem experiência em trabalho com idosos.
1.3. O candidato interessado em participar do CREDENCIAMENTO deverá apresentar proposta de trabalho, comprovar experiência em trabalhos com idosos e cumprir com os demais requisitos contidos no Edital. 
1.4 As atividades a serem desempenhadas pelo candidato serão desenvolvidas nos endereços dos Centros de Arte e Lazer – CAL, Centros de Múltiplo Uso – CMU e Centro de Convivência de Idosos – CCI do Município de Itajaí, fornecidos oportunamente, no período vespertino, em conformidade com as demandas locais, a partir da assinatura do contrato até dezembro de 2018.
2. DA JUSTIFICATIVA
O presente CREDENCIAMENTO visa contratar um profissional com experiência em trabalhos, em especial com idosos, que se constitui o maior número de público atendido, fazendo-se necessário que o candidato apresente uma proposta de trabalho que venha desenvolver atividades recreativas e corporais de caráter social e educativo, voltado ao público dos Centros de Arte e Lazer – CAL, Centro de Múltiplo Uso – CMU e Centro de Convivência de Idosos – CCI, visando  favorecer a realização pessoal, à autonomia física e social promovendo o aumento da consciência corporal e consequentemente de melhoria e manutenção da saúde e do bem estar de forma geral do público alvo.

Considerando que nos Centros de Múltiplo Uso - CMU e Centro de Convivência do Idoso – CCI, as atividades desenvolvidas são exclusivas ao público idoso é que se busca a contratação de um profissional com qualificação técnica comprovada na área de ações e atividades voltadas a este público, comprovando documentalmente a sua experiência.

Tal exigência se faz necessária, pois o/a profissional contratado/a deverá desenvolver atividades lúdicas, recreativas e culturais que respeite a individualidade e limitações e valorize as potencialidades dos idosos munícipes, levando-os à reflexão e ao desenvolvimento da criatividade, o gosto pelas atividades físicas de forma lúdica. As aulas devem incluir atividades corporais e socioculturais como alongamento, caminhadas, danças, relaxamento, gincanas, valorizando o espaço coletivo, promovendo a interação, a socialização, o despertar da consciência corporal  e o fortalecendo os vínculos comunitários.

3. DAS EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO todos os candidatos interessados, maiores de 18 anos, residentes no município de Itajaí há, pelo menos 02 (dois) anos e que apresentem a documentação exigida no Edital, principalmente atestados de capacidade técnica na área de atividades com público idoso.
4 - DAS VAGAS
4.1. A vaga será oferecida da seguinte forma:
4.2. Serão credenciados em lista classificatória, os candidatos que alcançarem a pontuação mínima defina nos itens 6.2; 6.2.1; 6.2.2; 6.2.3; 6.2.4; 6.2.5; 6.2.6, letras  a, b, c, d, e. 
4.3. O credenciamento do candidato não implica em contratação, a qual ocorrerá conforme necessidade, desde que exista disponibilidade orçamentária. 
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. Inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Itajaí, localizada na Rua Alberto Werner, n. 100, Bairro Vila Operária, Itajaí – SC, no Setor de Contratos e Licitações, de 18 a 22 de junho de 2018, das 08h às 12h e das 14h às 18hs.
5.2. No ato da inscrição o candidato deverá entregar 01 (um) envelope com os documentos abaixo ordenados, sem encadernação e em folhas soltas:
a) Ficha de inscrição totalmente preenchida e assinada. (Anexo I)
b)Proposta de trabalho contendo descrição sucinta das atividades de recreação a serem desenvolvidas, objetivo, método de trabalho e justificativa. (Anexo II)
c) Curriculum Vitae atualizado contendo a formação e a comprovação da experiência do profissional em trabalhos com idosos  - Atestado de Capacidade Técnica.
d) Cédula de Identidade, fotocópia legível;
e) Experiência comprovada em trabalhos com idosos (Atestado de Capacidade Técnica).
f) Comprovante de residência (conta de água, luz, gás, telefone) que demonstre estar residindo em Itajaí há, pelo menos, 2 (dois) anos.
g) Declaração de  Aceite das condições do Edital assinada. (ANEXO IV)
h) Declaração de Parentesco  totalmente preenchida e assinada. (Anexo III)
i) CPF, fotocópia legível;
j) MEI – Certificado de Condição de Microempreendedor Individual

l) Comprovante de situação cadastral do CNPJ/MEI, que pode ser obtido no site da Receita Federal, disponível no link:
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao2.asp;
m) Comprovante de regularidade perante a Fazenda do Município de Itajaí, emitindo Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários, que pode ser obtido no link: (http://www.itajai.sc.gov.br/)> Serviços> Cidadão> CND – Online;

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por meio do link: http://www.tst.jus.br/certidao;

o) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, por meio do link:

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2
5.3. Não serão aceitas propostas enviadas por e-mail ou pelo correio ou qualquer outro meio eletrônico.
5.4. Não serão aceitas inscrições de projetos que não cumpram rigorosamente todas as exigências previstas neste Edital e a ausência de qualquer documento implicará na desclassificação do candidato.

6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS
6.1 A Comissão de Seleção avaliará e classificará os projetos inscritos considerando as exigências especificadas neste Edital. 
6.2 Serão utilizados os seguintes critérios para seleção do candidato:
6.2.1. Clareza da proposta e qualidade do projeto; 
6.2.2. A comprovação de conhecimento e experiência através da análise do Curriculum Vitae do candidato, Atestados de Capacidade Técnica, Diplomas, Certificados e demais documentação apresentada;
6.2.3. A viabilidade da implementação do projeto;
6.2.4. Pertinência dos métodos de trabalho escolhidos em relação ao público alvo;
6.2.5.  Interesse público da proposta.
6.2.6 Ao avaliar as propostas, a Comissão de Seleção observará:

a) o conteúdo abrangendo conhecimentos didáticos e pedagógicos e dos conteúdos específicos da educação física, valorizando o espaço coletivo, promovendo a interação, a socialização, o despertar da consciência corporal e do pertencimento,  fortalecendo os vínculos comunitários.
b) os benefícios culturais e sociais oferecidos ao público alvo; 

c)as atividades corporais pretendidas, tais como: alongamento, caminhadas, dança, relaxamento, gincanas, etc; 

d) a capacidade técnica de operacionalização da proposta deverá vir de acordo com os seguintes critérios e pontuações:
	Componente
	Critério de avaliação 
	Pontuação 

	Proposta 
	Objetivos, clareza e fundamentação da proposta de acordo com os objetivos específicos do público alvo no âmbito da política de assistência social. 
	De 0 a 02 pontos 

	
	Viabilidade da proposta conforme Plano de Trabalho apresentado voltado à proposta do fortalecimento de vínculos e da convivência comunitária. 
	De 0 a 03 pontos 

	Experiência 
	Currículo e comprovação mediante Atestado de Capacidade Técnica voltada a área social e ao público idoso, valendo 01 (um) ponto por cada atestado apresentado, limitando-se  a 10 (dez) pontos, sendo permitido a apresentação de apenas um atestado e/ou declaração por entidades abrangendo variações de faixa etária e público alvo.
	De 0 a 10 pontos 

	
	
	

	Projetos Sociais 
	Obterá 04 (quatro) pontos o candidato que comprovar ter desenvolvido trabalhos em equipamentos ou serviços na Secretaria de Assistência Social. 
	 04 pontos

	Registro em Conselho de Classe
	Comprovação de registro perante o Conselho Regional de Educação Física – CREF.
	10  pontos

	
	Comprovação de registro perante os demais Conselhos com atuação e conhecimento no conteúdo e atividade exigida.                                        
	05  pontos


6.2.6.1. Serão considerados credenciados os candidatos que atingirem a pontuação igual ou superior a 15 pontos. 

6.2.7- Critérios de desempate
6.2.7.1. Para efeitos de desempate, serão utilizados os seguintes critérios abaixo relacionados, nesta ordem:

I – O candidato  mais velho, considerando para tal fim a data limite para a inscrição no presente credenciamento;

II – Maior pontuação recebida nos critérios estabelecidos no item 6.2.6, alínea “d ”;

7 – DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS
7.1. Após a análise e deliberação da Comissão de Seleção, será publicada no Jornal do  Município a lista com os candidatos cujos projetos que estarão habilitados para serem contratados, conforme interesse e disponibilidade da Secretaria de Assistência Social.
7.2. Do resultado caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação no Jornal do Município de Itajaí, somente para discussão de eventual ilegalidade, dirigido à Comissão de Seleção.
7.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e os enviados pelo correio, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação. 

7.4. Havendo interposição de recurso, a fim de que seja sanada eventual ilegalidade, a Comissão de Seleção terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para reanalisar o ato. 

8. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

8.1. Os projetos dos candidatos selecionados integrarão um banco de dados específico que terá prazo de validade de 10 (dez) meses da data da publicação dos resultados.

8.2. O candidato habilitado será convocado para contratação, conforme a necessidade dos programas e projetos desenvolvidos e disponibilidade orçamentária, sempre respeitando os critérios de credenciamento.

8.3. A habilitação neste Edital não garante ao proponente que sua proposta seja efetivamente contratada pela Administração.

8.4. Para fins de contratação, o candidato selecionado será convocado através do envio de correspondência (que poderá ser eletrônica, com inequívoca ciência) ou através de contato telefônico,  a fim de receber a orientação para a assinatura do  contrato, no prazo de 10 dias contados a partir da convocação.

8.5. Na hipótese do não comparecimento ou da desistência do candidato  no prazo estabelecido no item 8.4, será convocado o próximo candidato classificado, respeitando rigorosamente a ordem de classificação.

8.6. Caso não haja interesse do público alvo pelo projeto de trabalho do candidato, após 2 (duas) aulas consecutivas com menos de 10% de suas vagas preenchidas, o contrato  será rescindido.

8.7. Os dias e os horários das atividades serão definidos no momento da contratação, portanto, o candidato deve estar ciente da necessidade de disponibilidade de horário para atender as necessidades do serviço.
9. DA REMUNERAÇÃO 

9.1 A remuneração do contratado se dará pelo número de aulas dadas no mês, sendo que o contratado receberá  o valor de R$ 23,00 (vinte e três reais) por hora aula efetivamente trabalhada e, R$ 10,00 (dez reais) por aula, de ajuda de custo para transporte e alimentação, mediante comprovação das atividades,  até o dia 10 do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente em nome do profissional contratado.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A rescisão de contrato será amigável quando o contratado, com antecedência mínima de 30 dias de seu desligamento, comunicar por escrito à SAS, através da Diretoria de Políticas Temáticas, que pretende deixar o projeto da oficina antes de seu término.

10.1.1. Nesta situação, o contratado deverá executar integralmente os serviços contratados durante o prazo de 30 (trinta) dias mencionado no item 10.1., sob pena de aplicação de multa por inexecução parcial.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Na hipótese de inexecução dos serviços, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:

11.2. Para inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato. 

11.3. Para inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato. 

11.4. Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do não pagamento das horas não trabalhadas. O limite é de 01 falta injustificada durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência de multa prevista acima.

11.5. As faltas justificadas, que não sejam por motivo de força maior (doença, morte em família, gravidez, etc.), serão limitadas a 02 durante todo o período da contratação sob pena de inexecução parcial e incidência de multa prevista acima.

11.6. As faltas justificadas, assim como as de motivo de força maior, não ensejam a aplicação de penalidade ao contratado, mas deverão ser repostas no mesmo mês da sua efetivação com acordo da Direção do respectivo equipamento, para que não haja desconto das mesmas, no cálculo do pagamento devido.

11.7. A não pontualidade aos horários estabelecidos pela Direção conforme contratação poderá ser considerada como falta, caso a caso. Será admitido um atraso de no máximo 15 minutos para o início de cada atividade planejada, sendo que fica automaticamente obrigatória a reposição deste período em seguida à atividade do dia.

11.8. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação que rege a matéria, são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras.  

11.9. Durante a vigência do contrato o contratado estará sujeito ao cumprimento da seguinte legislação: Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, Decreto-Lei n. 2.848/1940 - Código Penal Brasileiro, Lei 8.666/93 e demais disposições legais pertinentes ao caso.  

12. AS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social compromete-se a não utilizar os projetos inscritos sob hipótese alguma sem a prévia autorização de seu(s) autor(es).

12.2. Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, ouvidas as áreas competentes.

12.3. Os projetos inscritos não selecionados poderão ser retirados, mediante apresentação de RG do proponente, no prazo de até 30 dias corridos a partir da publicação do resultado de seleção. Passado este prazo, serão encaminhados para reciclagem.

12.4. A inscrição do candidato implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital.

12.5. O candidato será responsável pelo desenvolvimento de suas atividades e pelas informações e conteúdo dos documentos apresentados, excluída qualquer responsabilidade civil ou penal da Secretaria Municipal de Assistência Social.

12.6. O credenciamento realizado nos termos deste Edital e as eventuais contratações dele derivadas não impedem a Administração de realizar outras contratações para atendimento de suas necessidades.

12.7. O credenciamento e/ou a contratação não geram vínculo trabalhista entre a Municipalidade e o Contratado. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. Os recursos relativos às contratações deste credenciamento serão pagos com recursos próprios da Secretaria Municipal de Assistência Social.

13.2 A dotação orçamentária que fará face às despesas do presente Contrato será ordenada pela Dotação 554 – Política de Atenção ao Idoso.

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NOS CENTROS DE MÚLTIPLO USO - CMU, CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI E NOS 
CENTROS DE ARTE E LAZER - CAL  DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2018
N° de inscrição: ______________

Nome completo: ______________________________________________________

Estado Civil: _______________ Nacionalidade: ______________________________

RG: ____________________________ CPF:_________________________________

CNPJ/MEI:_____________________PIS/NIT: ________________________________
PROFISSÃO:____________________N. DE REGISTRO:_________________________

Data de Nascimento: ________________

Endereço:___________________________________________________________

Bairro:_________________________________

Cidade:____________________ Estado:_____________ CEP:__________________

e-mail:______________________________________________________________

Fone 1:_____________     Fone 2:_____________           Fone 3:________________

Envio, em anexo, a documentação exigida neste Edital e DECLARO:

. Estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção para prestar de serviços nos Centros de Múltiplo Uso, Centro de Conivência do Idoso e nos Centros de Arte e Lazer do Município de Itajaí não geram direito subjetivo à minha efetiva contratação; 
. Serem verdadeiras todas as informações contidas no formulário de inscrição, no Curriculum Vitae  e demais documentos por mim apresentado;

. Conhecer e aceitar incondicionalmente as regras do presente Edital, responsabilizando-me por todas as informações contidas no projeto e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso venha a ser contratado.
Itajaí, _____ de ___________________ de 2018.

Assinatura do candidato: __________________________________________

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº ​​003/2018
	ANEXO II: PROPOSTA DE TRABALHO


	Modalidade:

 

	Nome do Candidato:



	Descrição sucinta da Proposta de Trabalho:



	Objetivo:



	Público a que se destina:



	Justificativa:



	Metodologia:



	Descrição das Atividades:




ANEXO III – Declaração de Parentesco

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2018
	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de contratação direta ou por dispensa ou por inexigibilidade de licitação, que a pessoa física supra identificada:



(  ) não é cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.



(  ) é [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a)

	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:



	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:




ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ACEITE 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2018
DECLARO, na condição de inscrito, que:

· Conheço e aceito incondicionalmente as regras do presente CREDENCIAMENTO;

· Responsabilizo-me por todas as informações contidas na proposta de trabalho;

· Tenho ciência que o CREDENCIAMENTO da proposta de trabalho não gera automaticamente direito à contratação e que, mesmo habilitado, a Secretaria Municipal de Assistência Social não tem obrigatoriedade de efetivar a minha contratação, uma vez que, a contratação fica condicionada aos critérios de disponibilidade de cada equipamento.

· Em caso de contratação, responsabilizo-me pelo cumprimento da agenda estabelecida pelo equipamento municipal, no tocante ao local, data e horário, para a realização dos trabalhos.

· Declaro que não sou servidor público municipal. 

Itajaí, ____ /____/2018

Assinatura do Candidato
______________________________________________________

Nome completo e RG do Candidato
1

